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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 645/2006

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Janeiro de 2006, a Suazilândia depositou o seu instru-
mento de adesão ao Protocolo de Quioto à Convenção
Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas
de 9 de Maio de 1992, concluído em Quioto no dia
11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o instrumento de aprovação em 31 de Maio de
2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro
de 2005, tendo entrado em vigor em 16 de Fevereiro
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005.

O Protocolo entrou em vigor para a Suazilândia em
13 de Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 646/2006

Por ordem superior se torna público que, em 4 de
Fevereiro de 2006, o Iémen depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, concluída em Roterdão no
dia 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4
de Maio de 2005, tendo entrado em vigor em 17 de
Maio de 2005, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção entrou em vigor para o Iémen em 5
de Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 4 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 647/2006

Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Fevereiro de 2006, o Níger depositou o seu instrumento
de adesão à Convenção de Roterdão Relativa ao Pro-
cedimento de Prévia Informação e Consentimento para
Determinados Produtos Químicos e Pesticidas Perigosos
no Comércio Internacional, concluída em Roterdão no
dia 11 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de aprovação em 16 de
Fevereiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publi-

cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4
de Maio de 2005, tendo entrado em vigor em 17 de
Maio de 2005, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio de 2005.

A Convenção entrou em vigor para o Níger em 17 de
Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 4 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 648/2006

Por ordem superior se torna público que, em 27 de
Fevereiro de 2006, o Principado do Mónaco depositou
o seu instrumento de ratificação do Protocolo de Quioto
à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Alte-
rações Climáticas de 9 de Maio de 1992, concluído em
Quioto no dia 11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o instrumento de aprovação em 31 de Maio de
2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro
de 2005, tendo entrado em vigor em 16 de Fevereiro
de 2005, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005.

O Protocolo entrou em vigor para o Principado do
Mónaco em 28 de Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 8 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 173/2006
de 24 de Agosto

O Decreto n.o 21 875, de 18 de Novembro de 1932,
alterado pelos Decretos-Leis n.os 31 467, de 19 de
Agosto de 1941, e 34 993, de 11 de Outubro de 1945,
regula o estabelecimento de zonas de protecção de edi-
fícios públicos de reconhecido valor arquitectónico,
tendo em vista preservar a moldura e o ambiente em
que os mesmos se inserem, a fim de não permitir a
desvalorização estética dos mesmos.

Nestas zonas de protecção, quaisquer obras de cons-
trução ou reconstrução devem obter autorização minis-
terial, consubstanciada num parecer das comissões de
coordenação e desenvolvimento regional sujeito a homo-
logação, nos termos dos artigos 4.o e 5.o daquele decreto.

Deve, porém, notar-se que a figura do estabeleci-
mento de zonas de protecção de edifícios públicos de
relevante interesse arquitectónico não tem sido usada.
A este respeito, cumpre referir que a preservação dos
valores em presença tem sido feita ao abrigo do regime
da protecção do património cultural, actualmente con-
tido na Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro, que esta-
belece as Bases da Política e do Regime de Protecção
e Valorização do Património Cultural.


